
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO GONÇALVES

REQUERIMENTO Nº          , DE 2026
(Do Sr. SARGENTO GONÇALVES)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de  Louvor
aos  policiais  militares  do  10º  BPM
(Assú/RN), Força Tática, GTO e BOPE, pela
exitosa  ação  integrada  que  resultou  na
prisão  de  suspeitos  de  roubo  a
estabelecimento  comercial,  apreensão  de
armas,  drogas  e  recuperação  de  veículo
roubado  no  interior  do  Estado  do  Rio
Grande do Norte.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a aprovação de
Moção  de  Louvor  aos  policiais  militares  abaixo  relacionados,  em  reconhecimento  à
atuação exemplar na operação integrada realizada na madrugada do dia 05 de abril de
2026,  que  culminou  na  prisão  de  indivíduos  envolvidos  em  roubo  a  posto  de
combustíveis  no município de Angicos/RN,  bem como na apreensão de armamento,
entorpecentes e veículo com registro de roubo:

Auxiliar do Fiscal:
● ST Josemberg Santos da Fonseca – Mat. 163.899-8

Força Tática (FT):
● 3º SGT J. Cabral – Mat. 202.569-8 (Comandante)
● SD Airk Felipe da Silva – Mat. 246.528-0 (Motorista)
● SD Francisco David Silva Custódio – Mat. 246.817-4 (P1)

GTO:
● 2º  SGT  João  Batista  Medeiros  de  Morais  –  Mat.  196.228-0

(Comandante)
● 3º  SGT  José  Elias  de  Medeiros  Sobrinho  –  Mat.  201.785-7

(Motorista)
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● SD Edson Lemos de Andrade Rodrigues – Mat. 246.661-9 (P1)

BOPE – VTR E03-01:
● ST Véscio da Silva Eleutério – Mat. 114.573-8 (Comandante)
● 3º SGT Antonio Diogo Cavalcante Marques – Mat. 201.763-6 (P1)
● 3º SGT Alexandre Vieira da Cunha Filho – Mat. 207.712-4 (P2)
● SD Anderson Carlos Santos de Melo – Mat. 247.145-0 (Motorista)

BOPE – VTR E03-03:
● SGT Marcone Francisco Silva – Mat. 164.021-6 (Comandante)
● 2º SGT Kelvys da Silva Delmiro – Mat. 175.993-0 (P1)
● 3º SGT Dayvid Janser Araújo Cabral – Mat. 201.571-4 (P2)
● CB Wallace Gomes Soares – Mat. 227.751-4 (Motorista)

Informação:
● Eliodorio Fernandes Linhares – Mat. 201.788-1

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção de Louvor tem por finalidade reconhecer e enaltecer
a atuação integrada,  técnica e altamente eficiente dos policiais militares do 10º BPM
(Assú/RN), Força Tática, GTO e BOPE, que, na madrugada do dia 05 de abril de 2026,
demonstraram  elevado  grau  de  profissionalismo,  comprometimento  e  capacidade
operacional no enfrentamento à criminalidade violenta no interior do Rio Grande do
Norte.

A ação teve origem após roubo ocorrido em um posto de combustíveis
no  município  de  Angicos/RN,  praticado  por  aproximadamente  cinco  indivíduos
armados, que, mediante grave ameaça, subtraíram valores em dinheiro e pertences de
clientes e funcionários, utilizando inclusive armamento de maior potencial ofensivo e
veículo roubado para a prática criminosa.

Diante  da  gravidade  do  fato,  as  equipes  desencadearam  diligências
ininterruptas durante a madrugada, o que evidencia não apenas o senso de dever, mas
também a prontidão operacional  e a integração entre diferentes unidades da Polícia
Militar.  A partir  de informações obtidas por meio de denúncia  anônima,  os  policiais
lograram êxito em localizar os suspeitos na zona rural do município de São Rafael/RN,
mais precisamente na comunidade Caraú.
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A  operação  resultou  na  prisão  dos  envolvidos  e  na  apreensão  de
significativo  material  ilícito,  incluindo  arma  de  fogo,  munições  de  diversos  calibres,
simulacro de fuzil, entorpecentes, balanças de precisão, vestimentas utilizadas na ação
criminosa,  além  da  recuperação  de  veículo  com  registro  de  roubo.  Tais  elementos
evidenciam  não  apenas  a  autoria  delitiva,  mas  também  a  possível  vinculação  dos
indivíduos a outras práticas criminosas na região.

Cumpre destacar  que  há  informações  de  que  os  mesmos  indivíduos
estariam envolvidos em outros crimes graves, inclusive homicídios nos municípios de
Ipanguaçu e Assú, o que reforça ainda mais a relevância da pronta atuação policial, que
contribuiu diretamente para a interrupção de uma possível escalada de violência.

A  atuação  coordenada  entre  Força  Tática,  GTO  e  BOPE  revela  um
modelo  eficiente  de  policiamento  integrado,  baseado  em  inteligência,  rapidez  de
resposta e domínio técnico, atributos indispensáveis ao enfrentamento qualificado da
criminalidade organizada.

Dessa  forma,  a  presente  homenagem  se  justifica  como  forma  de
reconhecimento institucional ao trabalho desempenhado por esses profissionais, que,
mesmo diante de riscos concretos, não mediram esforços para proteger a sociedade,
reafirmando o compromisso da Polícia Militar com a ordem pública e a segurança da
população potiguar.

Sala das Sessões, em 06 de abril de 2026.

Deputado SARGENTO GONÇALVES
PL/RN
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